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TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Registro CCI nº 79/2009

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA JUVENTUDE,
ESPORTE E RECREAÇÃO DO MUNICIPIO – SEJER, no uso de suas
atribuições legais e, acordo com o art. 25, inciso II, c/c
art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e do Parecer nº
79/2009, da Coordenadoria de Controle Interno, exarado nos
autos do Processo do nº 79/2009, RATIFICA o Ato de
Inexigibilidade de Licitação n? 001/2009 para contratação
direta através de Convenio n° 003/2009, de 130.000 (cento e
trinta mil reais) para a execução da 8ª Meia Maratona de
João Pessoa, a se realizar no dia 30 de agosto de 2009,
sendo R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) à conta da
concedente e R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) à conta da
Convenente.

João Pessoa, 20 de julho de 2009.
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº. 139/2009
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA AS CREIS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DE ADESÃO SRP,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.
Partes: Secretaria de Educação, Cultura do Município de João Pessoa e a
Empresa Ideal Rupolo Móveis Ltda;
Adesão nº. 04/09 a ATA de Registro de Preços nº. 01/2008;
Signatários: Srª. Ariane Norma de Menezes Sá, pela Secretaria de Educação e Cultura e
Sr. Décio Rupolo
Recursos Financeiros10. 10.102.12.365.5389.2781;
Natureza : 4.4.90.52 -Fonte 00 (Recursos Próprios) , 03 (FUNDEB) E 11
Vigência: 31 de Dezembro de 2009
Valor: R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos reais)

João Pessoa, 11 de agosto de 2009.

EXTRATO Nº. 02/2009 DO CONTRATO Nº.02/2009 PARA AQUISIÇÃO DE PISOS EM
VINIL PARA AMBULANCIAS DO SAMU

ORIGEM: Processo nº 279/2008

OBJETIVO: Contrato para aquisição de pisos em vinil par ao SAMU, Convite nº 75/2008.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A): O BORRACHAO/ COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será ate o final do exercício financeiro, iniciando-se a partir da data de
assinatura.

VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATANTE o valor global de R$ 6.636,00(seis mil seiscentos e
trinta e seis reais)

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato são oriundos do:

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMA DE SAÚDE
Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2070-Manter o Serviços de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU, Elemento Despesa: 3.3.90.30– Material do Consumo

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 07.01.2009

* TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 673/2008
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO N. º 552/2009

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna
público, na forma da Lei, o extrato dos Contratos Administrativos de Prestação de Serviços Técnicos
Especializados abaixo relacionados, no Hospital Municipal Valentina de Figueiredo, firmados para
atender as finalidades precípuas da Administração, com vigência até o final do exercício financeiro
de 2009, com carga horária de 4 (quatro) a 16(dezesseis) plantões, os Recursos financeiros serão
oriundos do:

TESOURO MUNICIPAL
- Classificação Programática 10.122.5001.2602 – Encargos com Pessoal Ativo da Saúde -

Elemento de Despesa - 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado

Contrato Nome Função Data de
Assinatura

3678/2009 RITA DE CASSIA FIGUEIREDO ARANHA Médico-Clínico 01.08.2009
3679/2009 JULIANA BARBOSA LIMA Médico-Clínico 01.08.2009
3680/2009 HELIU BEZERRA DUARTE SUDÁRIO Médico-Clínico 01.08.2009
3681/2009 DAVID DA SILVEIRA FARIAS Médico-Clínico 01.08.2009
3683/2009 HANACAYRA ALVES SANTOS Médico-Pediatra 01.08.2009

*republicado por incorreção

EXTRATO Nº585/2009 DO CONTRATO Nº 3749/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

OBJETIVO: Tem como objeto a prestação de Serviços de Excepcional Interesse Público, junto a
HMVF, na função de Médica-Clínico Geral

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): SIBELLE GONÇALVES RODRIGUES GAMA

VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de
2009, podendo ser prorrogado, justificado o interesse público.

RECURSOS FINANCEIROS: Recurso será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

TESOURO MUNICIPAL
Classificação Programática 10.122.5001.2602- Encargos com Pessoal Ativo da Saúde; Elemento
Despesa 3.1.90.04 – Contrato por Tempo Determinado.

DATA DA ASSINATURA: 15.08.2009

EXTRATO Nº 614/2009 DO TERMO ADITIVO 002/2009 AO CONVÊNIO Nº. 13/2007 CELEBRADO ENTRE
A PREFEITURA DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O

HOSPITAL PADRE ZÉ.

CONVENENTES: Secretaria Municipal de Saúde – CNPJ nº. 08.806.754/0001-45 e o Hospital Padre Zé –

CNPJ nº. 08.667.206/0001-81.

OBJETO: Alteração da Cláusula:

CLÁUSULA NONA – RECURSOS FINANCEIROS
O valor anual estimado para a execução do presente convênio importa em R$ 1.509.571,68 (Um milhão, quinhentos e nove mil, quinhentos e
setenta e um reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo especificado:
Programação Orçamentária para o Hospital Mensal(R$) Anual (R$)
Pré-fixado R$ 125.797,64 R$ 1.509.571,68

Total R$ 125.797,64 R$ 1.509.571,68
A SMS transferirá mensalmente ao CONVENIADO os valores referentes aos serviços conveniados, conforme estabelecido no Plano Operativo, da
seguinte forma:
I – A parcela pré-fixada, que importa em R$ 1.509.571,68 (Um milhão, quinhentos e nove mil, quinhentos e setenta e um reais e sessenta e
oito centavos) anuais, será transferida ao hospital em parcelas fixas duodecimais de R$ 125.797,64 (cento e vinte e cinco mil, setecentos e
noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos), conforme discriminado abaixo, e oneram recursos do Fundo de Saúde e dos Recursos
Ordinários da SECRETARIA:

Programação Orçamentária para o Hospital
(Orçamento Pré-Fixado)

Mensal Anual

Média Complexidade Ambulatorial – SIA R$ 38.178,30 R$ 458.139,60
Média Complexidade Hospitalar– AIH R$ 73.000,00 R$ 876.000,00
Incentivo/(Portarias) Reestruturação dos Hospitais
Filantrópicos-(IAC).

R$ 12.180,85 R$ 146.170,20

Incentivo de Integração ao Sistema Único de Saúde –

INTEGRASUS
R$ 2.438,49 R$ 29.261,88

Total R$ 125.797,64 R$ 1.509.571,68

§1º Valor correspondente à produção de serviços:
I – As despesas decorrentes da execução das atividades de assistência à saúde, em regime hospitalar, consignadas no Sistema de
Informação Hospitalar/SUS, têm o valor mensal total estimado em R$ 73.000,00 (setenta e três mil).
II – As despesas decorrentes da execução das atividades de assistência à saúde, em regime ambulatorial, consignadas no Sistema de
Informação Ambulatorial /SUS no limite mensal de R$ 38.178,30 (trinta e oito mil cento e setenta e oito reais e trinta centavos).
§2º As ações assistenciais de média complexidade atendimento ambulatoriais, SADT e de internação hospitalar, serão desenvolvidas de
acordo com o Plano Operativo e as despesas delas decorrentes terão o valor fixo mensal de R$ 111.178,30 (cento e onze mil, cento e
setenta e oito reais e trinta centavos) que será custeado pelo Fundo Nacional de Saúde.
§3º Fica estabelecido que o percentual de 10% (dez por cento) do valor pré-fixado, conforme inciso II desta cláusula, que remonta a R$
12.579,76 (doze mil, quinhentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos) por mês, será repassado mensalmente, como fator de
incentivo, vinculado ao cumprimento das metas de qualidade e indicadores discriminados no Plano Operativo Anual.
§4º Noventa por cento (90%) do valor pré-fixado, conforme inciso II desta cláusula, que remonta a R$ 113.217,88 (cento e treze mil,
duzentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos) por mês, será repassado mensalmente ao estabelecimento hospitalar de acordo
com o percentual de cumprimento das metas físicas pactuadas no Plano Operativo, definidas por meio das seguintes faixas:
I - Cumprimento de 95% a 105% das metas físicas pactuadas corresponde a um repasse de 100% da parcela referida no caput do artigo;
II - Cumprimento de 81% a 94% das metas físicas pactuadas corresponde a um repasse de 80% do valor da parcela referida no caput do
artigo e;
III - Cumprimento de 70% a 80% das metas físicas pactuadas corresponde a um repasse de 70% do valor da parcela referida no caput do
artigo.
§5° O cumprimento das metas quantitativas e qualitativas, estabelecidas no Plano Operativo, deverá ser atestado pelo Conselho Técnico
Gestor - CTG.
§6° Os valores previstos poderão ser alterados de comum acordo entre o gestor e o CONVENIADO, mediante a celebração de Termo
Aditivo que será devidamente publicado e enviado ao Ministério da Saúde. Caso sejam necessários recursos adicionais, estes serão
provenientes da área denominada Teto da Média e Alta Complexidade do Município de João Pessoa.
CLÁUSULA DÉCIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos do presente Convênio oneram recursos do SUS e dos Ordinários, nas seguintes dotações orçamentárias:
SUS
- Classificação Funcional Programática: 10.302.5414.2.871 – Manter Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
TESOURO MUNICIPAL
- Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2.009 – Manter a Assistência Ambulatorial Especializada, Elemento de 3.3.90.39.00 –

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
As demais Cláusulas do Termo inicial permanecem inalteráveis.

DATA DE ASSINATURA: 26.03.2009

EXTRATO Nº 615/2009 DO TERMO ADITIVO 002/2009 AO CONVÊNIO Nº. 16/2007 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O HOSPITAL

NAPOLEÃO LAUREANO.

CONVENENTES: Secretaria Municipal de Saúde e o Hospital Padre Zé.

OBJETO: Alteração da Cláusula:

CLÁUSULA NONA – RECURSOS FINANCEIROS
O valor anual estim ado para a execução do presente convênio importa em R$21.645.431,76 (vinte e um milhões seiscentos e quarenta e cinco mil
quatrocentos e trin ta e um reais e setenta e seis centavos), conforme abaixo especificado:
Programação Orçamentár ia para o Hospital (R$ ) Mensal (R$) Anual (R$)
Pós-Fixado (Alta Complexidade/FAEC) R$ 1.501.007,55 R$ 18.012.090,66

Pré-fixado R$ 302.778,43 R$ 3.633.341,10

Total R$ 1.803.785,98 R$ 21.645.431,76
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A SMS transferirá mensalmente ao CONVENIADO os valores referentes aos serviços conveniados, conforme estabelecido no Plano Operativo, da
seguinte forma:
I – Os valores referentes ao componente pós-fixado, que corresponde aos Procedimentos de Alta Com plexidade e aos Procedimentos Estratégicos
- FAEC, já cadastrados, serão repassados ao CONVENIADO, a posterior i, (pós-produção, aprovação, processamento e apenas
concomitantemente à respectiva transferência financeira), obedecendo aos valores unitários de cada procedimento previstos na Tabela de
Procedimentos do SUS e de acordo com a produção mensal aprovada pela SMS, até o limite de transferência do FNS, respeitado, similarmente, o
limite estadual para as modalidades de Alta Complexidade e Procedimentos Estratégicos e conforme program ação disposta no Plano Operativo
Anual, estimando-se um valor médio mensal de R$ 1.501.007,55 (Um milhão quinhentos e um mil sete reais e cinqüenta e cinco centavos).

Programação Orçamentária para o Hospital
(Orçamento Pós-Fixado)

Mensal (R$) Anual (R$)

Alta Com plexidade Ambulatorial - SIA R$ 925.446,09 R$ 11.105.353,08
Alta Com plexidade Hospi talar – SIH R$ 378.978,46 R$ 4.547.741,58
FAEC-( Quimioterapia) R$196.583,00 R$2.358.996,00

Total R$ 1.501.007,55 R$ 18.012.090,66
II – A parcela pré-fixada, que importa em R$ 3.633.341,10 (Três milhões seiscentos e trin ta e três mil trezentos e quarenta e um reais e dez
centavos) anuais, será transferida ao hospital em parcelas fixas duodecimais de R$ 302.778,43 (Trezentos e dois mil setecentos e setenta e oito
reais e quarenta e três centavos), conforme discriminado abaixo, e oneram recursos do Fundo de Saúde e dos Recursos Ordinários da
SECRETARIA:

Programação Orçamentária para o Hospital
(Orçamento Pré-Fixado)

Mensal (R$)
Anual (R$)

Média Complexidade Ambulatorial - SIA R$ 137.668,97 R$ 1.652.027,64
Média Complexidade Hospitalar - AIH R$ 127.021,54 R$ 1.524.258,42
Incentivo(Portarias) - Reestruturação dos Hospitais Filantrópicos-
(IAC)

R$ 24.024,35 R$ 288.292,20

Incentivo de Integração ao Sistema Único de Saúde – INTEGRASUS
(SUS)

R$ 14.063,57 R$ 168.762,84

Tota l R$ 302.778,43 R$ 3.633.341,10
§1º Valor correspondente à produção de serviços:
I – As despesas decorrentes da execução das atividades de assistência à saúde, em regime hospitalar, consignadas no Sistema de Informação
Hospitalar/SUS, têm o valor mensal total estimado em R$ 506.000,00 (Quinhentos e seis mil rea is) .
II – As despesas decorrentes da execução das atividades de assistência à saúde, em regime ambulatoria l, consignadas no Sistema de Informação
Ambulatorial /SUS no limite mensal de R$ 196.583,00 (Cento e noventa e seis mil quinhentos e oitenta e três reais) para os procedimentos
financiados, pelo Fundo de Ações Estratégicos e Compensatórios – FAEC identificados como de “Ações de Alta Complexidade” .
§2º As ações assistenciais de média complexidade atendimento ambulator ial, SADT e de internação hospita lar, serão desenvolvidas de acordo
com o Plano Operativo e as despesas delas decorrentes terão o valor fixo mensal de R$ 264.690,51 (Duzentos e sessenta e quatro mil seiscentos
e noventa reais e cinqüenta e um centavos) que será custeado pelo Fundo Nacional de Saúde.
§3º Fica estabelecido que o percentual de 10% (dez por cento) do valor pré-fixado, conforme inciso II desta cláusula, que remonta a R$ 30.277,84
(tr inta mil duzentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) por mês, será repassado m ensalmente, como fator de incentivo, vinculado
ao cumprimento das metas de qualidade e indicadores discriminados no Plano Operativo Anual.
§4º Noventa por cento (90%) do valor pré-fixado, conforme inciso II desta cláusula, que remonta a R$ 272.500,59 (Duzentos e setenta e dois mil
quinhentos reais e cinqüenta e nove centavos) por m ês, será repassado mensalmente ao estabelecim ento hospitalar de acordo com o percentual
de cumprimento das metas físicas pactuadas no Plano Operativo, definidas por meio das seguintes faixas:
I - Cumprimento de 95% a 105% das metas físicas pactuadas corresponde a um repasse de 100% da parcela referida no caput do artigo;
II - Cumprimento de 81% a 94% das metas físicas pactuadas corresponde a um repasse de 80% do valor da parcela referida no caput do artigo e;
III - Cumprimento de 70% a 80% das metas físicas pactuadas corresponde a um repasse de 70% do valor da parcela referida no caput do ar tigo.
§5° O cumprimento das metas quantitativas e qualitativas, estabelecidas no Plano Operativo, deverá ser atestado pelo Conselho Técnico Gestor -
CTG.
§6° Os valores previstos poderão ser a lterados de comum acordo entre o gestor e o CONVENIADO, mediante a celebração de Termo Aditivo que
será devidamente publicado e enviado ao Ministério da Saúde. Caso sejam necessários recursos adicionais, estes serão provenientes da área
denominada Teto da Média e Alta Complexidade do Municíp io de João Pessoa.
CLÁUSULA DÉCIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos do presente Convênio oneram recursos do SUS e dos Ordinários, nas seguintes dotações orçamentárias:
SUS
- Classificação Funcional Programática: 10.302.5414.2.871 – Manter Serviços de Média e Al ta Complexidade Ambulatorial e Hospita lar, Elemento
de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juríd ica.
TESOURO MUNICIPAL
- Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2.009 – Manter a Assistência Ambulatorial Especial izada, Elemento de 3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
As demais Cláusulas do Termo inicial permanecem inalteráveis.

DATA DE ASSINATURA: 26.03.2009

EXTRATO Nº 616/2009 DO TERMO ADITIVO 002/2009 AO CONVÊNIO Nº. 15/2007 CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

E O HOSPITAL INFANTIL Dr. JOÃO SOARES.

CONVENENTES: Secretaria Municipal de Saúde e o Hospital Infantil Dr. João soares.

OBJETO: Alteração da Cláusula:

CLÁUSULA NONA – RECURSOS FINANCEIROS

O valor anual estimado para a execução do presente convênio importa em R$ 1.574.485,20 (Um milhão, quinhentos e setenta e
quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos), conforme abaixo especificado:
Programação Orçamentária para o Hospital Mensal (R$) Anual (R$ )
Pré-fixado R$ 131.207,10 R$ 1.574.485,20

Total R$ 131.207,10 R$ 1.574.485,20
A SMS transferirá mensalmente ao CONVENIADO os valores referentes aos serviços conveniados, conforme estabelecido no
Plano Operativo, da seguinte forma:
I – A parcela pré-fixada, que importa em R$ 1.574.485,20 (Um milhão, quinhentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta
e cinco reais e vinte centavos) anuais, será transferida ao hospital em parcelas fixas duodecimais de R$ 131.207,10 (Cento e
trin ta e um mil, duzentos e sete reais e dez centavos), conforme discr iminado abaixo, e oneram recursos do Fundo de Saúde e
dos Recursos Ordinários da SECRETARIA:

Programação Orçamentária para o Hospital
(Orçamento Pré-Fixado)

Mensal
Anual

Média Complexidade Ambulator ial– SIA R$ 8.900,98 R$ 106.811,76
Média Complexidade Hospita lar– AIH R$ 110.000,00 R$ 1.320.000,00
Incentivo/(Portarias) Reestruturação dos Hospitais
Filantrópicos-(IAC).

R$ 8.825,34 R$ 105.904,08

Incentivo de Integração ao Sistema Único de Saúde –

INTEGRASUS (SUS)
R$ 3.480,78 R$ 41.769,36

Total R$ 131.207,10 R$ 1.574.485,20

§1º Valor correspondente à produção de serviços:
I – As despesas decorrentes da execução das atividades de assistência à saúde, em regime hospitalar, consignadas no Sistema
de Informação Hospitalar/SUS, têm o valor mensal total estimado em R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
II – As despesas decorrentes da execução das atividades de assistência à saúde, em regime ambulatorial , consignadas no
Sistema de Informação Ambulatorial /SUS no limite mensal de R$ 8.900,98 (oito mil novecentos reais e noventa e oito centavos) .
§2º As ações assistenciais de média complexidade atendimento ambulatorial , SADT e de internação hospita lar, serão

desenvolvidas de acordo com o Plano Operativo e as despesas delas decorrentes terão o valor fixo mensal de R$ 118.900,98
(cento e dezoi to mil, novecentos reais e noventa e oito centavos) que será custeado pelo Fundo Nacional de Saúde.
§3º Fica estabelecido que o percentual de 10% (dez por cento) do valor pré-fixado, conforme inciso II desta cláusula, que
remonta a R$ 13.120,71 (treze mil, cento e vinte reais e setenta e um centavos) por mês, será repassado mensalmente, como
fator de incentivo, vinculado ao cumprimento das metas de qualidade e indicadores discriminados no Plano Operativo Anual.
§4º Noventa por cento (90%) do valor pré-fixado, conform e inciso II desta cláusula, que remonta a R$ 118.086,39 (cento e
dezoito mil , oitenta e seis reais e trinta e nove centavos) por mês, será repassado mensalmente ao estabelecimento hospita lar de
acordo com o percentual de cumprimento das metas físicas pactuadas no Plano Operativo, definidas por meio das seguintes
faixas:
I - Cumprimento de 95% a 105% das metas físicas pactuadas corresponde a um repasse de 100% da parcela referida no caput
do artigo;

II - Cumprimento de 81% a 94% das metas físicas pactuadas corresponde a um repasse de 80% do valor da parcela referida no
caput do ar tigo e;
III - Cumprimento de 70% a 80% das metas físicas pactuadas corresponde a um repasse de 70% do valor da parcela referida no
caput do ar tigo.
§5° O cumprimento das metas quantitativas e qualitativas, estabelecidas no Plano Operativo, deverá ser atestado pelo Conselho
Técnico Gestor - CTG.
§6° Os valores previstos poderão ser alterados de comum acordo entre o gestor e o CONVENIADO, mediante a celebração de

Termo Aditivo que será devidamente publicado e enviado ao Ministério da Saúde. Caso sejam necessários recursos adicionais,
estes serão provenientes da área denominada Teto da Média e Al ta Complexidade do Município de João Pessoa.

CLÁUSULA DÉCIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos do presente Convênio oneram recursos do SUS e dos Ordinários, nas seguintes dotações orçamentárias:
SUS
- Classificação Funcional Programática: 10.302.5414.2.871 – Manter Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatoria l e
Hospi talar, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
TESOURO MUNICIPAL
- Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2.009 – Manter a Assistência Ambulatorial Especial izada, Elemento de
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
As demais Cláusulas do Term o inicial permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o
presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das
testemunhas abaixo consignadas.

DATA DE ASSINATURA: 26.03.2009

EXTRATO Nº 71/2009 DO TERMO ADITIVO 001/2009 DO TERMO DE PARCERIA FIRMADO
ENTRA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O INSTITUTO MONTE SINAI.

ORIGEM: Processo nº 21009/2008
OBJETIVO: Alteração da Cláusula:

DÉCIMA TERCCEIRA – DAVIGENCIA E PRORROGAÇAO DE CONTRATO –onde sua vigência será até 15.07.2009
iniciando-se a partir da data de assinatura deste instrumento.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): INSTITUTO MONTE SINAI DE PESQUISAS MÉDICAS E ASSISTENCA A
SAÚDE.

DATA DA ASSINATURA: 12.01.2009

*republicado por incorreção

EXTRATO Nº. 126/2009 DO CONTRATO Nº.348/2009 PARA AQUISIÇÃO DE GAS DE
COZINHA GLP.

ORIGEM: Processo nº 19/2009

OBJETIVO: Contrato para aquisição de gás de cozinha GLP, Pregão Presencial nº 18/2009.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A): PAULO RONALDO TOLENTINO -ME.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até o final do exercício financeiro, iniciando-se da data de assinatura
do contrato.

VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATANTE o valor mensal de R$ 102.343,50(cento e dois mil
trezentos e quarenta e três reais e cinqüenta centavos)

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato são oriundos do
SUS:

SUS
• Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2054- Manter a Assistência Médico-Hospitalar do HMSI,

Elemento Despesa: 3.3.90.30 –Material de Consumo;
• Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2057- Manter a Assistência Médico-Hospitalar do

CHMGTMB, Elemento Despesa: 3.3.90.30 –Material de Consumo;
• Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2056- Manter a Assistência Médico-Hospitalar do

HMVF, Elemento Despesa: 3.3.90.30 –Material de Consumo;
• Classificação Funcional Programática: 10.301.5005.2033- Manutenção das Ações Básicas de Saúde,

Elemento Despesa: 3.3.90.30 –Material de Consumo;
• Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2074- Manutenção dos Centros de Atenção Psicossocial

-CAPS, Elemento Despesa: 3.3.90.30 –Material de Consumo;
• Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2060- Manter a Atenção Integral a Saúde, 3.3.90.30 –

Material de Consumo;
ORDINÁRIOS

• Classificação Funcional Programática: 10.122.5001.4054- Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais,
3.3.90.30 –Material de Consumo;

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 02.03.2009

EXTRATO N.º 395/2009

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato dos Contratos Administrativos para AQUISIÇÃO
DE CAMISETAS EM MALHA E CAMISAS PÓLO PARA CAMPANHAS DE VACINAÇÃO E CAIS JAGUARIBE,
abaixo relacionados, firmados para atender as finalidades precípuas da Administração, com a vigência até o final do
exercício financeiro, relativos ao Pregão Presencial nº 047/2009, nos Recursos Financeiros são na seguinte
dotação orçamentária:

SUS:
• Classificação Funcional Programática: 10.305.5033.2062 – P romover Campanhas de Vacinação; Elemento de Despesa:

3.3 .90.30–Material de Consumo
• Classificação Funcional Programática: 10.305.5033.2059 – V ig ilância Epidemiológ ica , prevenção e controle de doenças;

Elemento de Despesa: 3 .3.90.30–Material de Consumo
• Classificação Funcional Programática: 10 .305.5033.2064 – Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis e Aids;

Elemento de Despesa: 3 .3.90.30–Material de Consumo
• Classificação Funciona l Programática : 10.301.5005.2869 – Controle de Turbecu lose; E lemento de Despesa: 3.3.90.30–

Materia l de Consumo
• Classificação Funciona l Programática: 10.301.5005.2870 – Contro le de Hanseniase; Elemento de Despesa: 3.3.90.30–

Materia l de Consumo
• Classificação Funcional Programática: 10 .306.5005.1254 – P romover Ações de Alimentação e Nutrição; Elemento de

Despesa: 3.3.90.30–Material de Consumo
• Classificação Funciona l P rogramática : 10.542.5033.2066 – Vigilancia A mbiental; E lemento de Despesa: 3.3.90 .30–Materia l de

Consumo
• Classificação Funciona l Programática : 10.301.5005.2033 – Manutenção das A ções Básicas de Saúde; E lemento de Despesa:

3.3 .90.30–Material de Consumo
• Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2060 – Manter os centros de Atenção Integral a Saúde; Elemento de

Despesa: 3.3.90.30–Material de Consumo

TESOURO MUNICIPA L
• Classificação Funciona l Programática: 10.122.5001.4054 – Manutenção dos Serviços Administra tivos Gerais; E lemento de

Despesa: 3.3.90.30–Material de Consumo

CONTRATO NOME VALOR DATA DA
ASSINATURA

3012/2009
CO MÉRCIO CONFECÇÕES SA NTA HELENA
LTDA.

R$ 97.008,00 (noventa e sete
mil e oito reais))

19 de maio de 2009

3013/2009
MD DITRIB UIDORA LTDA. R$ 270,00 (duzentos e setenta

reais)
19 de maio de 2009

3014/2009
RE NATO E UFRA SIO MORE IRA SOARES-ME R$356,00(trezentos e

cinqüenta e seis reais)
19 de maio de 2009

*republicado por incorreção
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EXTRATO Nº. 479/2009 DO CONTRATO Nº.3441/2009 PARA AQUISIÇÃO DE CAFÉ
PARA A SMS

ORIGEM: Processo nº 144/2009

OBJETIVO: Contrato aquisição de Café para SMS, Adesão de registro de Preços nº 002/2009.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A): ATL ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até o final do exercício financeiro de 2009, iniciando-se da data de
assinatura do contrato.

VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATANTE o valor global de R$ 17.109,12(dezessete mil cento
e nove reais e doze centavos)

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato são oriundos do:

SUS
• Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2057-Manter a Assistência Médico-Hospitalar do

HGTMD; Elemento Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo
• Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2056-Manter a Assistência Médico-Hospitalar do

HVF; Elemento Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo
• Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2054-Manter a Assistência Médico-Hospitalar do

HMSI; Elemento Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo
• Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2074-Manutenção dos Centros de Atenção

Psicossocial CAPS; Elemento Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo
• Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2070-Manter os Serviços de Atendimento Móvel de

urgência SAMU; Elemento Despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo
ORDINÁRIOS

• Classificação Funcional Programática: 10.12.5001.4054-Manutenção dos Serviços Administrativos
Gerais; Elemento Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 13.07.2009
*REPUBLICADO POR INCORREÇAO

EXTRATO N.º 595/2009 DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.º. 3170/2009
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº005/2009.

OBJETIVO: Contratação emergencial de empresa especializada em realização de exames de
eletroneuromiografia.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO (A): CENDAL- CENTRO DE DIAGNÓSTICO DO APARELHO LOCOMOTOR S/C
LTDA.

RAZÕES:Requerimento Expresso Deduzido pela Contratante, estando a hipótese devidamente
encartada na Cláusula 12.4 do contrato supramencionado e nos artigos 78, XII , c/c 79, da Lei nº.
8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 25.08.2009.

EXTRATO DO CONTRATO N° 024/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO

OBJETIVO: Tem como objeto a prestação de serviços de Excepcional de Interesse
Público, junto ao Casarão 34, na função de Técnico de Áudio Visual.

CONTRATANTE: Fundação Cultural de João Pessoa/FUNJOPE

CONTRATADA: THIAGO FREIRE HENRIQUES

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de
dezembro de 2009, podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recurso será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

Funcional Programática 10.201.04.122.5001.2734 – Aprimoramento de Serviços
Administrativos - Administração de Recursos Humanos da Fundação Cultural de João
Pessoa – Elemento de Despesa – 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.

DATA DA ASSINATURA: 30.04.2009

EXTRATO DO CONTRATO N° 027/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO

OBJETIVO: Tem como objeto a prestação de serviços de Excepcional de Interesse
Público, junto a Divisão de Ação Cultural, na função de Auxiliar Administrativo.

CONTRATANTE: Fundação Cultural de João Pessoa/FUNJOPE

CONTRATADA: FABIANO LIRA CAVALCANTE

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de
dezembro de 2009, podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recurso será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

Funcional Programática 10.201.04.122.5001.2734 – Aprimoramento de Serviços
Administrativos - Administração de Recursos Humanos da Fundação Cultural de João
Pessoa – Elemento de Despesa – 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.

DATA DA ASSINATURA: 15.07.2009

EXTRATO DO CONTRATO N° 028/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO

OBJETIVO: Tem como objeto a prestação de serviços de Excepcional de Interesse
Público, junto a Divisão de Administração, na função de Motorista.

CONTRATANTE: Fundação Cultural de João Pessoa/FUNJOPE

CONTRATADA: ARMANDO PINHO DE ARAÚJO

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de
dezembro de 2009, podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recurso será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

Funcional Programática 10.201.04.122.5001.2734 – Aprimoramento de Serviços
Administrativos - Administração de Recursos Humanos da Fundação Cultural de João
Pessoa – Elemento de Despesa – 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.

DATA DA ASSINATURA: 23.07.2009

EXTRATO DO CONTRATO N° 029/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO

OBJETIVO: Tem como objeto a prestação de serviços de Excepcional de Interesse
Público, junto a Divisão de Assessoria de Assuntos Pedagógicos, na função de
Consultor Pedagógico.

CONTRATANTE: Fundação Cultural de João Pessoa/FUNJOPE

CONTRATADA: PEDRO OSMAR GOMES COUTINHO

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de
dezembro de 2009, podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recurso será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

Funcional Programática 10.201.04.122.5001.2734 – Aprimoramento de Serviços
Administrativos - Administração de Recursos Humanos da Fundação Cultural de João
Pessoa – Elemento de Despesa – 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.

DATA DA ASSINATURA: 01.08.2009


